
 
 

INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL/IPHAN 
DEPARTAMENTO DE ARTICULAÇÃO E FOMENTO/DAF 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 01/2013 – DAF 

 

Resultado da interposição de recursos 

Em conformidade ao Edital de Chamamento Público nº. 01/2013 – DAF, item 9.5 - “Dos Recursos 

Administrativos”, especificamente sub-itens 9.5.1, 9.5.2 e 9.5.3, o Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional/IPHAN, por meio do Departamento de Articulação e Fomento/DAF, após ter recebido 

tempestivamente recursos de 06 (seis) entidades candidatas, a saber: Sociedade Junina Bumba Meu Boi da 

Liberdade; Associação Civil Capoeira Cidadã; Centro Cultural Cartola; Associação Nacional das Bahianas de 

Acarajé, Mingau, Receptivo e Similares – ABAM; Instituto Cultural de Apoio e Pesquisa às Tradições Afro; 

Instituto Baobá de Cultura e Artes – Ponto de Cultura e Memória Ibaô; e Instituto Sabarense de Educação e 

Cidadania – ISEC, e promovido suas análises em conformidade ao item 13 – “Cronograma estimado”, 

DELIBERA que: 

Foram deferidos os recursos dos seguintes proponentes, por comprovarem o envio de suas propostas no 

prazo estabelecido nos itens 4 – “Do prazo para envio dos projetos”, 13 – “Cronograma estimado”, 9.3.3 e 

10.4 do Edital nº. 01/2013 DAF, consequentemente, seus proponentes se classificando para o recebimento 

e análise deu suas respectivas documentações: 

PROPONENTE PROJETO 

Sociedade Junina Bumba Meu Boi da Liberdade II Seminário “Fala Vodunsi” 

Associação Civil Capoeira Cidadã Saberes e Tradições da Capoeira 

 

Após análise da documentação, os proponentes supra-referidos foram INABILITADOS conforme os 

seguintes fundamentos: 

PROPONENTE PROJETO FUNDAMENTO DO EDITAL Nº. 
01/2013 DAF 

Sociedade Junina Bumba Meu Boi 
da Liberdade 

II Seminário “Fala Vodunsi” Não-atendimento ao item 9.3.1 e) 

Associação Civil Capoeira Cidadã Saberes e Tradições da Capoeira Não-atendimento ao item 9.3.1 e) 

 

Foram indeferidos os recursos dos seguintes proponentes, permanecendo os mesmos INABILITADOS, 

conforme os seguintes fundamentos: 

PROPONENTE PROJETO FUNDAMENTO DO 
INDEFERIMENTO DO RECURSO 

Centro Cultural Cartola I Seminário “Para não perder 
a Memória” 

Envio intempestivo da 
documentação 
correspondente ao item 9.3.1 
e), desrespeitando o princípio 



da vinculação ao instrumento 
convocatório 

Associação Nacional das Bahianas 
de Acarajé, Mingau, Receptivo e 
Similares - ABAM 

I Encontro Nacional de Bens 
Imateriais Registrados pela 
Salvaguarda 

Envio intempestivo da 
documentação 
correspondente ao item 9.3.1 
e), desrespeitando o princípio 
da vinculação ao instrumento 
convocatório 

Instituto Cultural de Apoio e 
Pesquisa às Tradições Afro 

I Forum Nacional das 
Bahianas de Acarajé 

Envio intempestivo da 
documentação 
correspondente aos itens 9.3.1 
c) e 9.3.1 e), desrespeitando o 
princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório 

Instituto Baobá de Cultura e Artes 
– Ponto de Cultura e Memória Ibaô 

Jornada do Patrimônio 
Cultural: Ações Continuadas 
para Salvaguarda de Bens no 
âmbito Municipal 

Envio intempestivo da 
documentação 
correspondente aos itens 9.3.1 
c) e 9.3.1 e), desrespeitando o 
princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório 

Instituto Sabarense de Educação e 
Cidadania - ISEC 

Intercâmbio para Preservar a 
História 

Envio intempestivo da 
documentação 
correspondente aos itens 9.3.1 
c) e 9.3.1 e), desrespeitando o 
princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório 

Sociedade Junina Bumba Meu Boi 
da Liberdade 

II Seminário “Fala Vodunsi” Não-atendimento ao item 
9.3.1 e) 

Associação Civil Capoeira Cidadã Saberes e Tradições da 
Capoeira 

Não-atendimento ao item 
9.3.1 e) 
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